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EDITAL DE LEILÃO DE BENS DIVERSOS| Comitente vendedor: TOMIOKA 
SERVICOS MEDICOS LTDA,  inscrita no CNPJ sob 19.289.619/0001-96.  O 
leilão será realizado dia 20 de Julho de 2022 às 11:00 horas conforme o horário 
de Brasília, no site www.satoleiloes.com.br. Leiloeira Oficial: Tatiana Hisa Sato – 

Jucesp817. EDITAL COMPLETO E CONDIÇOES DE VENDA E  PARTICIPAÇÃO DESTE LEILÃO ESTÃO 
DISPONÍVEIS EM NOSSO SITE WWW.HISALEILOES.COM.BR.

2ª Vara Cível do Foro da Comarca de Itapetininga/SP
EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação do executado MARCO ANTONIO 
PERINA (depositário), inscrito no CPF/MF sob o nº 043.525.128-77. O Dr. 
Aparecido Cesar Machado, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível do Foro da 

Comarca de Itapetininga/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão 
do bem, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os 
autos do Cumprimento de Sentença ajuizado por BRUNA FERNANDA BUENO FRAGOSO LEAL 
em face de MARCO ANTONIO PERINA - Processo nº 0005410-76.2021.8.26.0269 (Principal nº 
1006402-54.2020.8.26.0269) – Controle nº 537/2020, e que foi designada a venda do bem descrito 
abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO BEM - O bem será vendido no estado em 
que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verifi car suas condições antes 
das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O 
edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio  do Leiloeiro www.megaleiloes.com.
br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do CPC, inclusive as fotos e a descrição 
detalhada do bem a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão 
enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe 
ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem 
sempre será possível, pois alguns bens estão em posse do executado. Independente da realização 
da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado 
por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 
25/07/2022 às 10:00 h e se encerrará dia 28/07/2022 às 10:00 h, onde somente serão aceitos lances 
iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, 
seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 28/07/2022 às 10:01 h e se encerrará 
no dia 17/08/2022 às 10:00 h, onde serão aceitos lances com no mínimo 70% (setenta por cento) 
do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Ofi cial 
Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São 
Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mí-
nimo para a venda do bem corresponderá a 70% (setenta por cento) do valor da avaliação judicial. 
DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.
com.br. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o bem correrão por conta do arrematante, exceto 
eventuais débitos e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos 
termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá 
efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após 
o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob 
pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta 
de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.
com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, 
CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais 
vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em 
caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a 
soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a 
pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, 
devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação 
(Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar ao Leiloeiro, a título de 
comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem. 
A comissão devida ao Leiloeiro não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrema-
tante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por 
razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO 
DA COMISSÃO - O pagamento da comissão do Leiloeiro deverá ser realizado em até 24h (vinte e 
quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito, que fi cará disponível 
no site do gestor ou será enviada por e-mail. O exequente, se vier a arrematar o imóvel, não estará 
obrigado a exibir o preço, mas, se o valor do bem exceder o seu crédito, depositará, dentro de três 
dias a diferença, sob pena de ser tornada sem efeito a arrematação, e, nesse caso, o bem será 
levado à nova praça à custa do exequente (art. 690-A, parágrafo único do CPC). Todas as regras e 
condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo 
caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo ende-
reço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, 
do CPC. RELAÇÃO DOS BENS: LOTE 01: uma búfala tamanho grande, cor preta, chifre argolado, 
com numeração 21. Avaliação deste lote: R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais) para abril 
de 2022. LOTE 02: uma novilha mamando, cor preta. Avaliação deste lote: R$ 1.500,00 (mil e 
quinhentos reais) para abril de 2022. Os bens encontram-se no Sítio Lagoa Branca, Bairro da 
Várzea, Sarapuí/SP, sendo nomeado depositário o executado. Débito desta ação as fl s.25 no valor 
de R$ 6.050,00 (setembro/2021). São Paulo, 20 de junho de 2022. Eu, diretora/diretor, conferi. Dr. 
Aparecido Cesar Machado - Juiz de Direito

(11) 3149-4600                                                  www.megaleiloes.com.br

EDITAL DE LEILÃO

Íntegra do edital disponível em www.vivaleiloes.com.br. Esclarecimentos: tel. 11-3957-7717 - e-mail: contato@vivaleiloes.com.br

3ª Vara Cível da Comarca de São Vicente/SP
Edital de leilão judicial eletrônico ww.vivaleiloes.com.br - Processo nº 0005853-59.2006.8.26.0590

Autor: Condomínio Edifício Eldorado, CNPJ 57.742.918/0001-23. Réu: Milton Pereira, RG 9.322.906 SSP/SP, CPF 802.336.008-68. Juiz de Direito: Exmo. Sr. Dr.
Thiago Gonçalves Alvarez. Leiloeira oficial: Alethea Carvalho Lopes, JUCESP 899. 1º pregão: início em 02/08/2022 às 16h e encerramento em 05/08/2022 às
16h. 2º pregão: início em 05/08/2022 às 16h e encerramento em 31/08/2022 às 16h. Bem leiloado: Direitos que o réu/executado possui sobre o imóvel localizado
na Rua Bráz Fidélis Moreira, 165, bairro Maresias, São Sebastião/SP, CEP 11628-536. Avaliação: R$ 828.480,37 (junho/2021), que será atualizado na data dos pregões
de acordo com a tabela prática do TJSP. 2º leilão lance mínimo: 60% (sessenta por cento). Comissão da leiloeira: 05% (cinco por cento) do valor da arrematação.

www.lancejudicial.com.br - info: 0800 780 8000

02ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MIRANDÓPLIS – SP
EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação do executado IVO TOZZI FILHO, bem como dos coproprietários
REGINA BEATRIZ CUNHA MACHADO e JOÃO CARLOS DI GENIO. O Dr. Henrique de Castilho Jacinto,
MM. Juíz de Direito da 02ª Vara Cível da Comarca de Mirandópolis – SP, na forma da lei, FAZ SABER,

aos que o presente Edital de 1º e 2º leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-
se os autos da Execução Fiscal – Processo nº 0000234-11.2005.8.26.0356 - em que FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO move em
face do referido executado. DOS LEILÕES: Os lances serão captados por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.lancejudicial.com.br, o
1º Leilão terá início no dia 25/10/2022 ás 00h, e terá encerramento no dia 28/10/2022 às 17h e 46min; não havendo lance superior ou igual ao
da avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, ao 2º Leilão, que se estenderá em aberto para captação de lances e se encerrará em 22/11/2022 às
17h e 46min (ambas no horário de Brasília), sendo vendido o bem pelo maior lance ofertado, desde que igual ou acima de 60% do valor da avaliação.
DOS PAGAMENTOS: O arrematante deverá efetuar os pagamentos do preço do bem arrematado e da comissão de 5% sobre o preço a título de
comissão a LANCE JUDICIAL, no prazo de 24 horas após o encerramento da praça através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável
e do Gestor, ambas emitidas e enviadas por e-mail pelo Gestor. A comissão devida não está inclusa no valor do lance e não será devolvida, salvo
determinação judicial. DO PARCELAMENTO: O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar, por escrito, em e-mail
dirigido ao Leiloeiro, cujo endereço segue: contato@lancejudicial.com.br: I - até o início do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor
não inferior ao da avaliação; II - até o início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor que não seja considerado vil. A proposta conterá,
em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelo menos vinte e cinco por cento do valor do lance à vista e o restante parcelado em
até 30 (trinta) meses, garantido por caução idônea, por hipoteca do próprio bem imóvel, indicando, ainda, o prazo, a modalidade, o indexador
de correção monetária e as condições de pagamento do saldo. No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez
por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. A apresentação de proposta não suspende o leilão. A proposta de pagamento
do lance à vista sempre prevalecerá sobre as propostas de pagamento parcelado (Art. 895, CPC/15). RELAÇÃO DO BEM: 25% DE UMA CASA
RESIDENCIAL SOB Nº 1.008, situado na rua Catanduva, nesta cidade, distrito, municipio e comarca de Araçatuba, - Estado de São Paulo, e seu
respectivo terreno correspondente aos lotes nºs. 01, 02, 03 e O4, da quadra nº 13, do Bairro Jardim Nova Yorque, medindo os lotes nºs. 01 e 04,
13,50 metros de frente, por 23,00 metros da frente aos fundos, cada um, e os lotes nºs, - 02 e 03, 13,00 metros de frente por 23,00 metros da
frente aos fundos, cada um, confrontando pela frente, com a referida rua Catanduva; do lado direito, com a Avenida Men de Sá, com a qual faz
esquina; do lado esquerdo, com a rua Bartira, com a qual, também faz esquina; e, nos fundos, com os lotes nºs. 05 e 17; cadastrada na P.M. local
sob nº 3.11.00.16.0026.0232.01.00.04. CONSTA NO AUTO DE AVALIAÇÃO: Conforme Cadastro na Prefeitura Municipal de Araçatuba/SP,
a área construída é de 675,44 m² e área de terreno de 1.219,00 m². O prédio residencial ali construído trata-se de uma casa de alto padrão,
construída em alvenaria e coberta com telhas, possuindo laje em toda a parte interna. Possui uma área externa e cômodos molhados (cozinha,
banheiro e salas de jantar) com pisos de pedra estilo granito e demais cômodos (salas de estar, quartos e escritório) com piso de assoalho de madeira.
Apresenta alguns móveis embutidos/ planejados como armários na cozinha, alguns banheiros e quartos. Sendo no total cerca de 10 cômodos.
Possui ampla área gourmet, com churrasqueira, balcão e banheiro/ lavabo, apresentando ainda piscina e ofurô grandes em situação de abandono,
necessitando de reformas. Todo o quintal e calçada externa é calçado em pedras, possuindo ainda espaços para jardinagem. Possui ampla garagem
com portão de entrada para a Rua Mem de Sá e portão de entrada para pessoas na Rua Catanduva. Possui ainda espaço para casa de máquinas,
dois quartos para funcionários e área de serviço separada da casa. Encontra-se em geral, em situação de abandono, necessitando de reformas
em várias partes do imóvel, em especial na varanda gourmet e área externa. O imóvel encontra-se um área nobre da cidade de Araçatuba,
o que agrega importante valor (conf.fls.37 da Carta Precatória). Matriculado no CRI de Araçatuba sob o n° 33.242. VALOR DA AVALIAÇÃO
DE 25% DO BEM IMÓVEL: R$ 575.000,00 (quinhentos e setenta e cinco mil reais) para abr/2022.

Data: 25/08/2022 à partir das 11h00
IMÓVEIS URBANOS LOCALIZADOS NOS ESTADOS DE SANTA CATARINA E SÃO PAULO

ParceriaLeiloeiro Ofi cial Carla S. Umino - Jucesp 826

Consulte relação completa de lotes e Edital em nosso site.
Informações:

11 2359-7351 ou www.lancenoleilao.com.br

GRANDE LEILÃO ON-LINE BANCO DO BRASIL
Nº 2022/208756V(7419)

PAGAMENTO À VISTA OU COM POSSIBILIDADE DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO / CARTA 
DE CRÉDITO CONSÓRCIO IMOBILIÁRIO 

Existindo valores não quitados de IPTU, ITR, CCIR, laudêmio e condomínio, o Banco do Brasil S.A. 
fi cará responsável pela quitação dos valores devidos até a efetivação do registro da transferência 

do imóvel ao arrematante junto ao Cartório de Registro de Imóveis competente, desde que estas não 
estejam mencionadas especifi camente no lote do bem como de responsabilidade do arrematante                      

(ITEM 16.7 DO EDITAL)

Data: 25/08/2022 à partir das 14h00
OPORTUNIDADES EM IMÓVEIS RURAIS E URBANOS

ParceriaLeiloeiro Ofi cial Carla S. Umino - Jucesp 826

Consulte relação completa de lotes e Edital em nosso site.
Informações:

11 2359-7351 ou www.lancenoleilao.com.br

GRANDE LEILÃO ON-LINE BANCO DO BRASIL
Nº 2022/708755V(7419)

IMÓVEIS  LOCALIZADOS NOS ESTADOS DO PARANÁ,
RIO GRANDE DO SUL E  SÃO PAULO

PAGAMENTO SOMENTE A VISTA

Existindo valores não quitados de IPTU, ITR, CCIR, laudêmio e condomínio, o Banco do Brasil S.A. fi cará 
responsável pela quitação dos valores devidos até a assinatura do Contrato Particular de Compra e 

Venda (Anexo 07 do edital), desde que estas não estejam mencionadas especifi camente no lote do bem 
como de responsabilidade do arrematante (ITEM 16.7 DO EDITAL)

2ª VARA CÍVEL - FORO DE ITAPETININGA
EDITAL DE HASTA PÚBLICA (1ª e 2ª praça) do bem imóvel abaixo descrito, para conhecimento de eventuais interessados e para inti-
mação da executada: MÁRCIA REGINA ROCHA DE SOUZA (CPF/MF Nº 122.535.868-03), e seu cônjuge, se casada for; e da terceira 
interessada: TEREZA YKEDA (CPF/MF Nº 005.541.598-99).  O MM. Juiz de Direito Dr. Aparecido Cesar Machado, da 2ª Vara Cível – Foro 
de Itapetininga, Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital virem ou dele conhe-

cimento tiverem e interessar possa, que, por este Juízo, processam - se os autos da Ação de Execução, ajuizada por CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ITAPUÃ 
(CNPJ/MF Nº 54.328.299/0001-37) em face de MÁRCIA REGINA ROCHA DE SOUZA (CPF/MF Nº 122.535.868-03), nos autos do Processo nº 1005468-
67.2018.8.26.0269, e foi designada a venda do bem descrito abaixo, nos termos dos artigos 246 a 280 dos Provimentos nº 50/1989 e 30/2013 da Correge-
doria Geral de Justiça/SP que disciplina a Alienação em Leilão Judicial, assim como os artigos 879 a 903 do CPC, e de acordo com as regras expostas a 
seguir: 01 - IMÓVEL - Localização do Imóvel: Apartamento nº 101, Condomínio Edifício Itapuã, Rua Cesário Mota, nº 508, Centro, Itapetininga/SP - CEP 
18200-080 - Descrição do Imóvel: o apartamento 101, do Edifício Itapuã, situado nesta cidade e 1º Subdistrito, na Rua Cesário Mota, 508, localizado 
no 10º andar ou 12º pavimento, com duzentos e seis (206) metros quadrados e trinta e quatro (34) centímetros de área construída; sessenta e oito (68) 
metros quadrados e um (01) centímetro de área de uso comum; cento e vinte e oito (128) metros quadrados e vinte e dois (22) centímetros de área útil 
e cota parte ideal no terreno de 3,5714%, contendo dois dormitórios, mais uma suíte, cozinha, sala, terraço, banheiro, área de serviço, dormitório e WC 
para empregada, dividindo pela frente, com a referida rua; pelo lado esquerdo, tomando-se por base a sua entrada pelo hall social, com o apartamento 
102, com o hall social, como poço de elevador social, com o hall de serviço, poço de elevador de serviço, com o duto de ventilação e escadarias; pelo 
lado direito, com o Colégio São José; e ainda uma vaga de garagem, localizada no subsolo do edifício, com entrada pela Rua Cesário Mota e respectivo 
terreno descrito na especifi cação de condomínio objeto da matrícula 50.039.

Dados do Imóvel
Inscrição Municipal n° 01.02.122.0191.101

Matrícula Imobiliária n° 52.531 Cartório de Registro de Imóveis de Itapetininga/SP

Ônus

Registro Data Ato Processo/Origem Benefi ciário / Observações
Av. 03 20/04/2022 Penhora Exequenda Proc. nº 1005468-67.2018.8.26.0269 Condomínio Edifício Itapuã 

OBS. 01: A propriedade do bem na Matrícula Imobiliária está em nome da proprietária tabular, Tereza Ykeda, todavia a Executada é quem tem a posse 
do imóvel e, inclusive, consta como proprietária perante a Prefeitura. Esse ponto foi levado à apreciação do Juiz e a penhora foi mantida, tendo sido 
incluído na Av. 03 os nomes da proprietária tabular e da executada. Valor de Avaliação do imóvel: R$  704.245,38 (Jun/2022 – Relatório Comparativo às 
Fls. 518/522 – Homologação às fl s. 526/527). Valor de avaliação atualizado: R$ 704.245,38 (Jun/2022). O valor de avaliação será atualizado à época 
das praças. Débitos Tributários: R$ 904,35 (Jul/2022), referente aos débitos tributários não inscritos em Dívida Ativa (2022). Os débitos tributários são 
sub-rogados no valor da arrematação (artigo 130, Código Tributário Nacional). Débito Exequendo/Condominial: R$ 43.377,19 (Out/2021), sendo R$ 
32.748,32 de débitos condominiais, R$ 6.477,21 de honorários advocatícios, R$ 503,42 de custas processuais e R$ 3.648,24 de despesas processuais. 
Eventuais débitos condominiais não adimplidos pelo valor da arrematação serão de responsabilidade do Arrematante. 02 - A 1ª Praça terá início no dia 
22 de agosto de 2022, às 13 horas e 30 minutos, e se encerrará no dia 25 de agosto de 2022, às 13 horas e 30 minutos. Não havendo lance igual 
ou superior à avaliação nos 3 (três) dias subsequentes ao início da 1ª Praça, a 2ª Praça seguir-se-á sem interrupção, iniciando-se em 25 de agosto 
de 2022, às 13 horas e 30 minutos, e se encerrará em 15 de setembro de 2022, às 13 horas e 30 minutos. Será considerado arrematante aquele 
que ofertar o maior lance, sendo que serão aceitos lances iguais ou superiores a 70% do valor da avaliação (artigo 891, parágrafo único do CPC). 
03 -  O leilão será realizado pelo Leiloeiro Público Ofi cial, Davi Borges de Aquino, matriculado na Junta Comercial de São Paulo sob n° 1.070, através da 
plataforma Alfa Leilões - Especialista em Imóveis (www.alfaleiloes.com). Todas as regras e condições aplicáveis estão disponíveis no Portal http://www.
alfaleiloes.com (artigos 12 e 13 da Resolução n° 236/2016, CNJ). 04 - Havendo mais de um pretendente e em igualdade de oferta, o devedor ou respec-
tivo cônjuge, companheiro, dependentes, descendente ou ascendente do executado e coproprietários, terão preferência na aquisição dos bens, nessa 
ordem (artigos 892, § 2º e 843, § 1º CPC). 05 - Se o exequente arrematar os bens e for o único credor, não estará obrigado a exibir o preço, mas, se o 
valor dos bens exceder ao seu crédito, depositará, dentro de 3 (três) dias, a diferença, sob pena de tornar-se sem efeito a arrematação, e, nesse caso, 
realizar-se-á novo leilão, à custa do exequente (artigo 892, §1º, CPC). 06 - Tratando-se de penhora de bem indivisível, o equivalente à quota-parte do 
coproprietário ou do cônjuge alheio à execução recairá sobre o produto da alienação do bem (artigo 843, CPC). 07 - O preço do bem arrematado  deverá 
ser depositado através de guia de depósito judicial do Banco do Brasil gerada no https://portaldecustas.tjsp.jus.br/portaltjsp/login.jsp, respectivamente, 
no prazo de até 24 horas da realização do leilão. Em até 3 horas após o encerramento do Leilão, cada arrematante receberá um e-mail com instruções 
para depósito (artigo 884, IV e artigo 892 do CPC). 08 -  O arrematante deverá pagar a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) 
sobre o preço de arrematação do bem. Tal valor será devido pelo arrematante ainda que haja a desistência da arrematação, assim como será devido 
pelo exequente nos casos de adjudicação do bem e pelo executado nos casos de acordo e remição, conforme Condições de Venda e Pagamento do 
leilão, e deverá ser paga mediante DOC, TED ou depósito em dinheiro, no prazo de até 01 (um) dia útil a contar do encerramento do leilão, na conta 
bancária do Leiloeiro Ofi cial: Davi Borges de Aquino Leiloeiro, CNPJ n° 30.753.419/0001-85, a ser indicada ao interessado após a Arrematação (artigo 
884, parágrafo único do CPC, artigo 7º, §§ 3º e 7º da resolução nº 236 do CNJ e artigo 24, parágrafo único do Decreto nº 21.981/32). 09 - Em hipótese 
alguma será permitida a desistência da arrematação. No caso de não pagamento do valor do bem arrematado, e da comissão devida à do leiloeiro no 
prazo estipulado, pode confi gurar fraude em leilão (artigo 358 do Código Penal). Neste caso, o participante responderá civil e criminalmente, fi cando ainda 
obrigado a pagar a comissão de 5% (cinco por cento) do lance ofertado em favor do leiloeiro ofi cial, a título de multa. Fica nesta hipótese autorizado o 
leiloeiro a receber e aprovar os lanços imediatamente anteriores, desde que obedecidos os limites e regras estabelecidas no presente edital. 10 -  O bem 
será vendido no estado de conservação em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus do interessado verifi car suas condições, antes das datas 
designadas para as alienações judiciais eletrônicas (artigo 18 da Resolução n° 236/2016, CNJ). Eventuais despesas relativas à desmontagem, remoção, 
transporte e transferência patrimonial dos bens arrematados correrão por conta exclusiva do arrematante (artigo 29 da Resolução nº 236/2016, CNJ). 
11 - O arrematante arcará com eventuais débitos pendentes que recaiam sobre o bem, exceto os decorrentes de débitos fi scais e tributários conforme o 
artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional, os quais fi cam sub-rogados no preço da arrematação. 12 - Havendo pluralidade de credores 
ou exequentes, os créditos que recaem sobre o bem, inclusive os de natureza propter rem, sub-rogam-se sobre o respectivo preço (artigo 908, §1°, do 
CPC). 13 -  A alienação será formalizada por termo nos autos, com a assinatura do juiz, do exequente, do adquirente e, se estiver presente, do executa-
do, ocasião em que a será expedida a carta de alienação e o mandado de imissão na posse, quando se tratar de bem imóvel e a ordem de entrega ao 
adquirente, quando se tratar de bem móvel (artigo 880, CPC). Os referidos documentos serão expedidos depois de efetuado o depósito ou prestadas as 
garantias pelo arrematante, bem como realizado o pagamento da comissão do leiloeiro e das demais despesas da execução (artigo 901, § 1º, CPC). 14 
- Por uma questão de celeridade, economia e efetividade processual, restando negativo o leilão, já fi ca o mesmo Leiloeiro autorizado a prosseguir com a 
venda por intermédio de Alienação Particular (Provimento CSM n° 1496/2008), estabelecendo-se um prazo de 90 dias.  Nesta ocasião, havendo propostas 
de compra do correspondente ativo nos termos do Item 02 deste Edital, estas serão levadas à apreciação e aprovação deste MM Juízo. 15 - DÚVIDAS 
E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Ofício onde estiver tramitando a ação, ou no escritório do leiloeiro, localizado na Avenida Paulista, n° 
2421, 1° Andar - Bela Vista - CEP 01.311-300 - São Paulo – SP, endereço eletrônico contato@alfaleiloes.com, telefone (11) 3230-1126 e Celular/WhatsApp 
(11)  93207-1308. A participação neste Leilão Eletrônico deve ser feita pelo sítio eletrônico da Alfa Leilões, no seguinte endereço: www.alfaleiloes.com. 16 
- A publicação deste edital supre eventual insucesso nas notifi cações pessoais e dos respectivos patronos (artigo 889, Parágrafo Único, CPC). Dos autos 
não consta recursos ou causa pendente de julgamento. Será o presente edital, afi xado e publicado na forma da lei. São Paulo, 06 de julho de 2022. Eu, 
escrevente, digitei. Eu, Escrivão(ã) – Diretor(a), subscrevi. DR. APARECIDO CESAR MACHADO - JUIZ DE DIREITO

2ª VARA CÍVEL - FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
EDITAL DE HASTA PÚBLICA (1ª e 2ª praça) do bem imóvel abaixo descrito, para conhecimento de eventuais interessados e para inti-
mação das executadas ANTONIA ILDE FACCIOLONGO (CPF/MF Nº 000.090.788-00); e seu cônjuge se casada for e ANGELA MARIA 
STRAUTMANN (CPF/MF Nº 414.648.008-63) e seu cônjuge se casada for. O MM. Juiz de Direito Dr. Paulo de Tarso Bilard de Carvalho, 
da 2ª Vara Cível de São José dos Campos, Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente 

Edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que, por este Juízo, processam - se os autos da Ação de Extinção de Condomínio cumulada 
com Alienação Judicial de Imóvel, ajuizada por MAURO ALDO FACCIOLONGO (CPF/MF Nº 055.374.528-04) e seu cônjuge IGNEZ ZAQUEU FACCIO-
LONGO (CPF/MF Nº 217.890.878-05) em face de ANTONIA ILDE FACCIOLONGO (CPF/MF Nº 000.090.788-00) e ANGELA MARIA STRAUTMANN 
(CPF/MF Nº 414.648.008-63) nos autos do Processo nº 0026828-87.2019.8.26.0577, tendo como Processo Principal nº 1005575-31.2016.8.26.0577, e 
foi designada a venda do bem descrito abaixo, nos termos dos artigos 246 a 280 dos Provimentos nº 50/1989 e 30/2013 da Corregedoria Geral de Justiça/
SP que disciplina a Alienação em Leilão Judicial, assim como os artigos 879, II, 886 e 887 do CPC, e de acordo com as regras expostas a seguir: IMÓVEL 
- Localização do Imóvel: Rua Bucareste, nº 34 (antigo nº 105), Bairro Jardim Oswaldo Cruz, São José dos Campos/SP, CEP: 12216-740. Descrição do 
imóvel: Imóvel residencial constituído de terreno lote 208, localizado na quadra “M” sito a Rua Bucareste, nº 34, antigo nº 105, do loteamento denominado 
Jardim Oswaldo Cruz, da, comarca e circunscrição imobiliária de São José dos Campos, com área de 250,00 metros quadrados, medindo 10,00ms na 
frente, igual medida nos fundos, por 25,00ms da frente aos fundos, em ambos os lados; confrontando pela frente com a Rua Bucareste, de sua situação; 
pelos fundos com o lote nº 209; pelo lado direito, no sentido de quem do imóvel defrontar a via pública, com o lote 206 e, pelo lado esquerdo com o lote 
210, todos da mesma quadra, possuindo 196,00m² de área construída.

 Dados do Imóvel
Inscrição Municipal n° 30.0053.0019.0000.

Matrícula Imobiliária n° 51.162 Registro de imóveis e Anexos de São José dos Campos/SP

OBS 01: O imóvel possui dois andares: o primeiro andar possui sala, escritório, quarto, banheiro social, cozinha e área de serviço. Já no segundo andar, 
há 04 (quatro) quartos, sendo um deles suíte e banheiro social. O imóvel possui ainda um abrigo desmontável aos fundos e edícula com banheiro e quarto 
(Laudo de Avaliação fl s. 88/133). Valor de Avaliação do imóvel: R$ 412.443,00 (Mar/2021 – Avaliação às fl s. 88/133 – Homologação às fl s. 174). Valor 
de avaliação atualizado: R$ 469.622,88 (Mai/2022). O valor de avaliação será atualizado à época das praças. Débitos Tributários: Não há débitos 
tributários até a confecção desse edital. Eventuais débitos tributários são sub-rogados no valor da arrematação (artigo 130, Código Tributário Nacional). 
02 - A 1ª Praça terá início no dia 01 de agosto de 2022, às 13 horas, e se encerrará no dia 04 de agosto de 2022, às 13 horas. Não havendo lance 
igual ou superior à avaliação nos 3 (três) dias subsequentes ao início da 1ª Praça, a 2ª Praça seguir-se-á sem interrupção, iniciando-se em 04 de 
agosto de 2022, às 13 horas, e se encerrará em 25 de agosto de 2022, às 13 horas. Será considerado arrematante aquele que ofertar o maior lance, 
sendo que serão aceitos lances iguais ou superiores a 60% do valor da avaliação. Caso não haja propostas para pagamento à vista, serão admitidas 
propostas de arrematação parcelada exclusivamente eletrônicas pelo sítio eletrônico da gestora (www.alfaleiloes.com), sendo necessário sinal não infe-
rior a 25% do valor da proposta e o restante em até 30 meses. O saldo devedor (parcelado) sofrerá correção mensal pelo índice do E. TJ/SP. Havendo 
mais de uma proposta todas serão apresentadas para apreciação pelo MM. Juiz da causa, que decidirá pela de maior valor, caso estejam em diferentes 
condições ou, decidirá pela formulada em primeiro lugar, caso tenham iguais condições (artigo 891, parágrafo único, e artigo 895, §§ 1º ao 8º, todos do 
CPC). 03 - O leilão será realizado pela plataforma Alfa Leilões - Especialista em Imóveis (www.alfaleiloes.com), conduzido pelo Leiloeiro Público Ofi cial, 
Davi Borges de Aquino, matriculado na Junta Comercial de São Paulo sob n° 1.070. Todas as regras e condições aplicáveis estão disponíveis no Portal 
http://www.alfaleiloes.com (artigos 12 e 13 da Resolução n° 236/2016, CNJ). 04 - Havendo mais de um pretendente e em igualdade de oferta, o devedor 
ou respectivo cônjuge, companheiro, dependentes, descendente ou ascendente do executado e coproprietários, terão preferência na aquisição dos bens, 
nessa ordem (artigos 892, § 2º e 843, § 1º CPC). 05 - Se o exequente arrematar os bens e for o único credor, não estará obrigado a exibir o preço, mas, se 
o valor dos bens exceder ao seu crédito, depositará, dentro de 3 (três) dias, a diferença, sob pena de tornar-se sem efeito a arrematação, e, nesse caso, 
realizar-se-á novo leilão, à custa do exequente (artigo 892, §1º, CPC). 06 - Tratando-se de penhora de bem indivisível, o equivalente à quota-parte do 
coproprietário ou do cônjuge alheio à execução recairá sobre o produto da alienação do bem (artigo 843, CPC). 07 - O preço do bem arrematado  deverá 
ser depositado através de guia de depósito judicial do Banco do Brasil gerada no https://portaldecustas.tjsp.jus.br/portaltjsp/login.jsp, respectivamente, 
no prazo de até 24 horas da realização do leilão. Em até 3 horas após o encerramento do Leilão, cada arrematante receberá um e-mail com instruções 
para depósito (artigo 884, IV e artigo 892 do CPC). 08 -  O arrematante deverá pagar a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) 
sobre o preço de arrematação do bem. Tal valor será devido pelo arrematante ainda que haja a desistência da arrematação, assim como será devido pelo 
exequente nos casos de adjudicação do bem e pelo executado nos casos de acordo e remição, conforme Condições de Venda e Pagamento do leilão, e 
deverá ser paga mediante DOC, TED ou depósito em dinheiro, no prazo de até 01 (um) dia útil a contar do encerramento do leilão, na conta bancária do 
Leiloeiro Ofi cial: Davi Borges de Aquino Leiloeiro, CNPJ n° 30.753.419/0001-85, a ser indicada ao interessado após a Arrematação (artigo 884, parágrafo 
único do CPC, artigo 7º, §§ 3º e 7º da resolução nº 236 do CNJ e artigo 24, parágrafo único do Decreto nº 21.981/32). 09 - Em hipótese alguma será 
permitida a desistência da arrematação. No caso de não pagamento do valor do bem arrematado, e da comissão devida à do leiloeiro no prazo estipulado, 
pode confi gurar fraude em leilão (artigo 358 do Código Penal). Neste caso, o participante responderá civil e criminalmente, fi cando ainda obrigado a pagar 
a comissão de 5% (cinco por cento) do lance ofertado em favor do leiloeiro ofi cial, a título de multa. Fica nesta hipótese autorizado o leiloeiro a receber 
e aprovar os lanços imediatamente anteriores, desde que obedecidos os limites e regras estabelecidas no presente edital. 10 -  O bem será vendido no 
estado de conservação em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus do interessado verifi car suas condições, antes das datas designadas para as 
alienações judiciais eletrônicas (artigo 18 da Resolução n° 236/2016, CNJ). Eventuais despesas relativas à desmontagem, remoção, transporte e trans-
ferência patrimonial dos bens arrematados correrão por conta exclusiva do arrematante (artigo 29 da Resolução nº 236/2016, CNJ). 11 - O arrematante 
arcará com eventuais débitos pendentes que recaiam sobre o bem, exceto os decorrentes de débitos fi scais e tributários conforme o artigo 130, parágrafo 
único, do Código Tributário Nacional. 12 - Havendo pluralidade de credores ou exequentes, os créditos que recaem sobre o bem, inclusive os de natureza 
propter rem, sub-rogam-se sobre o respectivo preço (artigo 908, §1°, do CPC). 13 -  A alienação será formalizada por termo nos autos, com a assinatura do 
juiz, do exequente, do adquirente e, se estiver presente, do executado, ocasião em que a será expedida a carta de alienação e o mandado de imissão na 
posse, quando se tratar de bem imóvel e a ordem de entrega ao adquirente, quando se tratar de bem móvel (artigo 880, CPC). Os referidos documentos 
serão expedidos depois de efetuado o depósito ou prestadas as garantias pelo arrematante, bem como realizado o pagamento da comissão do leiloeiro 
e das demais despesas da execução (artigo 901, § 1º, CPC). 14 - Por uma questão de celeridade, economia e efetividade processual, restando negativo 
o leilão, já fi ca o mesmo Leiloeiro autorizado a prosseguir com a venda por intermédio de Alienação Particular (Provimento CSM n° 1496/2008), estabe-
lecendo-se um prazo de 90 dias. Nesta ocasião, havendo propostas de compras à vista, ou parceladas do correspondente ativo, estas serão levadas à 
apreciação e aprovação deste MM Juízo. 15 - DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Ofício onde estiver tramitando a ação, ou no 
escritório do leiloeiro, localizado na Avenida Paulista, n° 2421, 1° Andar - Bela Vista - CEP 01.311-300 - São Paulo – SP, endereço eletrônico contato@
alfaleiloes.com, telefone (11) 3230-1126 e Celular/WhatsApp (11)  93207-1308. A participação neste Leilão Eletrônico deve ser feita pelo sítio eletrônico 
da Alfa Leilões, no seguinte endereço: www.alfaleiloes.com. 16 - A publicação deste edital supre eventual insucesso nas notifi cações pessoais e dos res-
pectivos patronos (artigo 889, Parágrafo Único, CPC). Dos autos não consta recursos ou causa pendente de julgamento. Será o presente edital, afi xado 
e publicado na forma da lei. São Paulo, 23 de junho de 2022. Eu, escrevente, digitei. Eu, , Escrivão(ã) – Diretor(a), subscrevi. DR. PAULO DE TARSO 
BILARD DE CARVALHO - JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0004532-10.2021.8.26.0704 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª 
Vara Cível, do Foro Regional XV - Butantã, Estado de São Paulo, Dr(a). Mônica de Cassia Thomaz Perez Reis Lobo, na forma da 
Lei, etc. FAZ SABER a PUNTO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA (CNPJ. 01.396.776/0001-35), que a ação de 
Procedimento Comum, ajuizada por Banco Santander (Brasil) S/A, foi julgada procedente, condenando-a ao pagamento da 
quantia de R$ 232.654,12 (outubro de 2021). Estando a executada em lugar ignorado, foi deferida a INTIMAÇÃO por edital, para 
que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, efetue o pagamento, sob pena de incidência de multa de 10%, pagamento de honorários 
advocatícios fixados em 10% e expedição de mandado de penhora e avaliação. Fica a parte executada advertida de que, 
transcorrido o prazo previsto no art. 523 do CPC sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que, 
independentemente de penhora ou nova intimação,apresente,nos próprios autos,sua impugnação.Será o presente edital,por extra-
to, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 10 de maio de 2022. [13,14] 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial Substituto EDUARDO OLIVEIRA, conforme dispõe o Artigo nº 216-A 
da Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi pre-
notado sob o nº 1.355.816, em 27 de maio de 2021, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE 
RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo nº 1.238 
do Código Civil), instruído com a Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo 
legal, apresentados por LUZIA TACIANA DOS SANTOS, brasileira, viúva, aposentada, residente e 
domiciliada nesta Capital, a qual alega deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, desde 
13 de janeiro de 1985, que adquiriu através do instrumento particular de cessão de compromisso de 
venda e compra celebrado com MARIA MAGDALENA GERÔNIMO; posse essa que se refere ao IMÓ-
VEL correspondente a CASA com área construída de 185,29m², situada na Rua Apolônio de Tiana, 
n° 842, em confluência com a Rua Francis Bacon, no Bairro da Capelinha, 29° Subdistrito – Santo 
Amaro, e seu terreno correspondente a parte do lote nº 02 da quadra “E” do loteamento denominado 
Jardim Lilia, com a área de superfície de 194,62m cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo 
contribuinte sob o nº 165.267.089-5; imóvel esse registrado em área maior, conforme a matrícula n° 
171.216 deste Registro de Imóveis desta Capital, que fora de  titularidade dominial MARIA MAGDA-
LENA GERÔNIMO e atualmente sob a titularidade dominial de BELZA MARIA DE SOUSA – herdeira 
filha de Maria Magdalena. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente 
procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros 
interessados, ou os notificandos, MARIA MAGDALENA GERÔNIMO, BELZA MARIA DE SOUSA, 
JUDITH MARIA DA SILVA, OSTENITA CORREIA FRANÇA e ANA PAULA FRANÇA DA SILVA COS-
TA, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de 
domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento 
administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço 
editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do 
Provimento nº 65, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, 
e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao 
registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis 
da Comarca da Capital, aos 12 de julho de 2.022. O Oficial Substituto.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1000433-62.2021.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
9ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). ANA CAROLINA MIRANDA DE OLIVEIRA, na forma 
da Lei, etc. Faz saber a Marina Martins Oliveira, CPF 457.357.888-92, que Fabiana Ferreira dos Santos ajuizou ação de 
execução, para cobrança de R$ 21.000,00 (jan/2021), referente à locação do imóvel à Rua Silvio Silingardi, 84, Jardim 
Las Vegas, Guarulhos/ SP. Estando a executada em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 3 dias, a fluir do 
prazo supra, pague o débito atualizado, com os honorários de 10% reduzidos pela metade ou apresente embargos em 
15 dias, podendo, nesses 15 dias depositar 30% do débito e solicitar o parcelamento do saldo em 6 vezes, com juros de 
1% ao mês, sob pena de expedição de mandado de penhora e avaliação para praceamento de tantos bens quantos 
bastem para garantia da execução, nomeando-se curador especial em caso de revelia. Será o presente edital, por 
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos                       [14,15] 

1ª Vara Cível - Foro de São Caetano do Sul/SP. 1ª Ofício 
Citação. Prazo 20 dias. Proc. 1008079-41.2019.8.26.0565. A Dra. Érika Ricci, Juíza de Direito da 1ª Vara Cível de São 
Caetano do Sul/SP. Faz saber Ribeiro e Azevedo Educação Integrada Ltda. CNPJ 11.962.505/0001- 53, que Zoom 
Editora Educacional Ltda. ajuizou ação de execução, para cobrança de R$ 24.672,12 (out/2019), referente às NFs 9189, 
10161, 10575, 10555, 10716, 10704, 10712, 10703, 10749, 9824 e 10806. Estando a executada em lugar ignorado, 
expede-se edital, para que em 3 dias, a fluir do prazo supra, pague o débito atualizado, com os honorários de 10% 
reduzidos pela metade ou apresente embargos em 15 dias, podendo, nesses 15 dias depositar 30% do débito e solicitar 
o parcelamento do saldo em 6 vezes, com juros de 1% ao mês, sob pena de expedição de mandado de penhora e 
avaliação para praceamento de tantos bens quantos bastem para garantia da execução, nomeando-se curador especial 
em caso de revelia. Será o edital afixado e publicado na forma da lei.                                                                             [14,15] 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE PENHORA - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0029053-48.2018.8.26.0114. O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 6ª Vara Cível, do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dr(a). Gilberto Luiz Carvalho Franceschini, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER ao WALTER BIAZON BARROS, RG 9.496.255, CPF 774.617.038-20, e a TATIANE ELOISA BARROS, RG - 39.565.055-0, 
CPF - 394.328.218-03, que foi efetivada a penhora, nos autos em epígrafe, dos imóveis objetos das matrículas 78.388 e 78.304 junto ao 3º 
C.R.I. Campinas-SP, de propriedade do coexecutado, conforme Termo de Penhora lavrado em fls. 150 dos autos. Encontrando-se a parte ré 
em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua INTIMAÇÃO, por EDITAL, acerca da penhora efetivada, podendo oferecer impugnação 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis (artigos 513, caput e 917, § 1º do CPC), a contar após o prazo de 20 dias deste edital. Será o presente 
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Campinas, aos 07 de junho de 2022. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1012197-06.2019.8.26.0001. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, 
do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Marco Antonio Barbosa de Freitas, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) 
WESLLEY ALVES DE SOUSA BEZERRA, Brasileiro, RG 48037412, CPF 398.851.268-05, que lhe foi proposta uma ação de 
Procedimento Comum Cível por parte de BANCO BRADESCO CARTÕES S.A., objetivando o recebimento da quantia de R$ 94.314,42 
decorrente de prestações de serviços financeiros relacionados a cartões de crédito. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi 
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o 
decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta 
cidade de São Paulo, aos 23 de junho de 2022. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1010482-20.2019.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 40ª Vara 
Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Fernando José Cúnico, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) AMENO 
ASSISTÊNCIA MÉDICA S/S LTDA., CNPJ 03.473.372/0001-23 na pessoa da representante legal, que lhe foi proposta uma ação de 
Procedimento Comum Cível por parte de AILTON SEBASTIÃO LOPES E OUTRO, objetivando a procedência da ação para condenar a 
Ré, ao reembolso dos gastos com despesas médicas, hospitalares, medicamentais e ambulatoriais, bem como ao pagamento e danos 
morais causados, mais custas processuais, honorários advocatícios e demais cominações legais. Valor da causa R$ 74.850,00 
(Fevereiro/2019). Estando a ré em local ignorado, expediu-se o presente edital de CITAÇÃO, para que no prazo de 15 dias úteis, após fluir o 
prazo de 20 dias úteis supra, querendo ofereça defesa, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados na inicial. ficando 
advertidos que será nomeado curador especial em caso de revelia nos termos do artigo 257, IV. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 08 de junho de 2022. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0003134-08.2018.8.26.0001. O MMº. Juiz de Direito da 8ª Vara Cível, do 
Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr. JOSE FABIANO CAMBOIM DE LIMA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a DENIZE 
DA COSTA PACHECO, CPF/MF 252.745.048-25, que nos autos da ação de cobrança, ora em fase de cumprimento de sentença, movida 
por parte de PLANO DE SAÚDE SANTA CRUZ – PLASAC S/C LTDA., foi realizado o bloqueio judicial sobre ativos financeiros em sua 
conta bancária, no valor de R$ 2.353,68, para pagamento do débito de R$ 23.418,31 (Setembro/2021). Estando a executada em lugar 
incerto e não sabido, foi determinada a sua INTIMAÇÃO, por EDITAL, para que, no prazo de 05 dias, que fluirá após o decurso do prazo do 
presente edital, comprove a impenhorabilidade da quantia supra, sob pena de converter-se a indisponibilidade em penhora, quando terá 
então início o prazo previsto para apresentação de eventual impugnação em relação a esta, independentemente de nova intimação, nos 
termos dos arts. 854, §5º c.c. 917, §1º ou 525, §11, conforme o caso, todos do CPC. Decorrido o prazo, sem manifestação, referida quantia 
será levantada pelo exequente. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta 
cidade de São Paulo, em 09 de dezembro de 2021. 
 
 
 
 

6ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL I DE SANTANA/SP
Edital de Citação - Prazo de 20 dias. Processo nº 1029284-48.2014.8.26.0001. O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). 
Gislaine Maria de Oliveira Conrado, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a DANILO APARECIDO 
MARENGO, CPF nº 373.523.028-83, que lhe foi proposta uma ação de Busca e Apreensão em 
Alienação Fiduciária por parte de OMNI S/A FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO, referente 
ao contrato de Cédula de Crédito Bancária nº 1.01688.0000034.13, tendo como garantia, sob 
alienação fi duciária o veículo marca/modelo: Fiat/Palio 1.6mpi 16v Gas. 4p (Completo), 1997, 
cinza, placa: CLE8085, Chassi: 9BD178258V0420469. Apreendido o bem e, encontrando-
se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para 
os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 05 dias do cumprimento da liminar, 
pague a dívida, sob pena de ser consolidada nas mãos do autor a propriedade e a posse plena 
e exclusiva do veículo ou no prazo de 15 dias, que fl uirá após o decurso do prazo do presente 
edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em 
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afi xado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 21 de junho de 2022.

SF 504 Participações Societárias S.A.
(em constituição)

 Ata da Assembleia Geral de Constituição de Sociedade por Ações
Aos 14/03/2022, às 10h, na sede, SP/SP. Convocação e Presença: Totalidade. Mesa: Presidente: 
Sr. Luis Guilherme de Souza Silva; Secretário: Sr. Lawrence Santini Echenique. Deliberações: 
Deliberaram o quanto segue: 1. Aprovar a constituição da Companhia, sob a denominação de SF 504 
Participações Societárias S.A. 2. Aprovar, a subscrição de 400 ações ordinárias, nominativas e sem 
valor nominal, emitidas por R$1,00 cada, totalizando um valor de R$400,00 e a integralização parcial de 
10% do valor total dessas ações pelos acionistas fundadores. 3. Aprovar o  Estatuto Social da Companhia. 
Aprovar a eleição de (i) Sr. Luis Guilherme de Souza Silva para a posição de Diretor; (ii) Sr.  Lawrence 
Santini  Echenique para a posição de Diretor. Aprovar que as publicações ocorrerão em jornais que 
sigam os parâmetros estabelecidos pela Lei vigente das Sociedades por Ações, quando necessárias. 
Encerramento: Formalidades legais. Extrato da ata. São Paulo, 14/03/2022. Mesa: Luis  Guilherme de 
Souza Silva -  Presidente; Lawrence Santini Echenique - Secretário. Acionistas:  Totalidade. 
JUCESP/NIRE nº 3530058901-7 em 22/03/2022. Gisela  Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Elimar S.A. Máquinas Agrícolas
CNPJ/ME 50.930.999/0001-46 - NIRE 3530016742

Convocação para Assembleia Geral Extraordinária a ser Realizada em 25/07/2022
A Diretora Presidente, Sra. Luciana Godoy Mello, nos termos do artigos 133 da Lei nº 6.404 de 1976, 
convoca nesse ato todos os acionistas da Elimar S.A. Máquinas Agrícolas para comparecerem à Assembleia 
Geral Extraordinária que será realizada, em 1ª chamada, no dia 25/07/2022, às 9h30min, na Rua Fran-
cisco Dal Santo, nº 135, Jd. Morumbi, Jundiaí/SP, CEP 23209-240, para deliberar sobre: (i) tomada das 
contas dos administradores, (ii) exame, discussão e aprovação do balanço patrimonial e das demonstrações 
financeiras relativas ao exercício social iniciado em 01/01/2021 e findo em 31/12/2021; (iii) recondução 
do mandato da Diretoria; e (iv) extravio dos livros societários.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1001609-45.2021.8.26.0008 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara 
Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr(a). Fábio Rogério Bojo Pellegrino, na forma da Lei, etc. Faz saber a 
THIAGO BELICE DIAS, CPF nº 360.806.048-09, que Elias Jorge Balbeque Neto, Kassio Elias Balbeque e Rodrigo Balbeque 
ajuizaram Ação de Execução para recebimento de R$40.291,64 (Fev/21), ante o inadimplemento da dívida confessada por 
meio do instrumento par�cular de Acordo. Estando o executado em lugar ignorado e não sabido, expede-se edital para que 
pague o débito devidamente atualizado em 03 dias a fluir após o prazo do edital, acrescido dos honorários advoca�cios 
arbitrados em 10% conforme art. 827 do CPC. Ao fluir após os 20 supra, poderá apresentar embargos em até 15 dias. Ficando 
adver�do de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. NADA 
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 15 de junho de 2022.   P-14e15/07

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1008734-04.2020.8.26.0007 Ao MM. Juiz de Direito da 5ª Vara Cível do Foro 
de Itaquera, Estado de São Paulo, Dr. Daniel Fabre�, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a ANT�NIO SOARES DE MELO VE�C�LOS, CNPJ 
nº 08.308.627/0001-16, que lhes foi proposta Ação Indenizatória por JACKSON ASSIS RIBEIRO, obje�vando a condenação ao 
pagamento de indenização por danos materiais no valor de R$1.387,88, bem como, danos morais no valor de R$ 10.000,00 
decorrente dos tr�s cheques com protestos pendentes já devidamente quitados pelo autor, visto que os �tulos nº 000008, 000009 e 
000010 foram repassados � terceiros pelo requerido. Estando o réu em lugar ignorado, expede-se edital para que conteste e requeira 
provas cabíveis em 15 dias �teis após o prazo do presente edital. Não sendo contestada a ação, implicará revelia e presumir-se-ão 
como verdadeiros, os fatos narrados pelo autor conforme preceitua o art 344 do CPC. Ficando adver�do de que no caso de revelia 
será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. SP, 05.05.2022.  P-14e15/07

Anuncie:  
11. 3729-6600  

comercial@gazetasp.com.br
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